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O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-
BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições e à vista do contido neste processo, com base no § 
1º do artigo 168 da Lei 10.261/68, com a redação dada pela 
Lei Complementar Estadual nº 1123/10, DEFERE a solicitação 
de pagamento de auxílio funeral do ex-servidor Paulo Faustino 
Santos, matrícula 1063, Técnico Legislativo, efetivo, falecido 
em 30/01/2014, formulada pela Sra. Yolanda Barbosa dos San-
tos, RG. nº 2.726.585-7/SSP, CPF nº 306.633.078-80, no valor 
correspondente a 01 (um) mês de remuneração do ex-servidor 
na data de seu falecimento. AUTORIZA, ainda, que o valor do 
benefício seja creditado no banco e agência requerido pela 
interessada.

DESPACHOS DA DIRETORIA
DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DE 17/03/2014
Apostilando o título de nomeação dos funcionários abai-

xo relacionados, concedendo-lhes adicional por tempo de servi-
ço, na seguinte conformidade:

GISLEI MONTEIRO CAMARGO, RG: 13308801, o 5º (quinto) 
qüinqüênio a partir de 31/01/2014;

MARIA CRISTINA GHILARDI, RG: 5690121, o 5º (quinto) 
qüinqüênio a partir de 25/02/2014;

FÁTIMA APARECIDA LEITE MENDONÇA, RG: 21517981X, o 
6º (sexto) qüinqüênio a partir de 21/02/2014;

KARINA FERREIRA MARQUES, RG: 255750821, o 1º (pri-
meiro) qüinqüênio a partir de 17/02/2014;

WILLIAM PORTIK DE ASSIS, RG: 441388887, o 1º (primeiro) 
qüinqüênio a partir de 20/02/2014;

Retificando a apostila publicada no DOE de 01/05/2009, 
para que passe a constar a concessão do 4º (quarto) qüinqüênio 
à funcionária MARIA CRISTINA GHILARDI, RG: 569012, a partir 
de 21/02/2009, e não como constou.

Retificando a apostila publicada no DOE de 23/07/2009, 
para que passe a constar a concessão da SEXTA-PARTE à fun-
cionária GISLEI MONTEIRO CAMARGO, RG13308801, a partir 
de 17/06/2009, e não como constou.

Cessando a partir de 15/12/2010, o Adicional de Insalubri-
dade, em grau MÉDIO, concedido à funcionária MARLI MARIA 
DE CARVALHO FREITAS RG: 198638930, em razão de sua 
mudança de lotação.

Apostilando o título de nomeação dos funcionários abai-
xo relacionado, para declarar que faz jus à incorporação de 
décimos das gratificações de representação, na seguinte con-
formidade:

SUZETE DE FREITAS BARBOSA, matrícula 2631, RG: 
9343254, de 6/10 (seis décimos) da Gratificação de Represen-
tação de N - Consultor Técnico; 4/10 (quatro décimos) da Gra-
tificação de Representação de D - Técnico Legislativo, a partir 
de 03/01/2014.

CARMEN SILVIA DE ALMEIDA SICILIANO, matrícula 4997, 
RG: 6250828, de 4/10 (quatro décimos) da Gratificação de 
Representação de D - Técnico Legislativo; 5/10 (cinco décimos) 
da Gratificação de Representação de N - Assessor Especial Par-
lamentar; 1/10 (um décimo) da Gratificação de Representação 
de N - Consultor Técnico, a partir de 10/01/2014.

WLADIMIR BATISTA ROVARIS JUNIOR, matrícula 5939, 
RG: 7532444, de 7/10 (sete décimos) da Gratificação de Repre-
sentação de D - Auxiliar Parlamentar; 3/10 (três décimos) da 
Gratificação de Representação de G - Secretário Parlamentar II, 
a partir de 05/01/2014.

ERNESTO BRAGA CASSIDORI, matrícula 6309, RG: 
6321942, de 5/10 (cinco décimos) da Gratificação de Repre-
sentação de N - Consultor Técnico; 5/10 (cinco décimos) da 
Gratificação de Representação de D - Técnico Legislativo, a 
partir de 11/01/2014.

SONIA MARIA SILVA FERNANDEZ, matrícula 6672, RG: 
10988685, de 8/10 (oito décimos) da Gratificação de Repre-
sentação de D - Técnico Legislativo; 2/10 (dois décimos) da 
Gratificação de Representação de N - Consultor Técnico, a partir 
de 15/01/2014.

RITA DE CASSIA BRAMBILLA DE OLIVEIRA, matrícula 7205, 
RG: 144552589, de 2/10 (dois décimos) da Gratificação de 
Representação de N - Assessor Especial Parlamentar; 7/10 (sete 
décimos) da Gratificação de Representação de P - Núcleo de 
Fiscalização e Controle; 1/10 (um décimo) da Gratificação de 
Representação de N - Consultor Técnico, a partir de 22/01/2014.

SILAS BORTOLOSSO, matrícula 9209, RG: 4100844, de 7/10 
(sete décimos) da Gratificação de Representação de N - Asses-
sor Especial Parlamentar; 2/10 (dois décimos) da Gratificação 
de Representação de J - Assistente Técnico Parlamentar, a partir 
de 12/01/2014.

SIMEI BALDANI, matrícula 9403, RG: 16185127, de 3/10 
(três décimos) da Gratificação de Representação de J - Assisten-
te Técnico Parlamentar; 5/10 (cinco décimos) da Gratificação de 
Representação de A - Agente de Segurança Parlamentar; 2/10 
(dois décimos) da Gratificação de Representação de N - Asses-
sor Especial Parlamentar, a partir de 03/01/2014.

Concedendo à vista do pronunciamento da Divisão de 
Saúde e Assistência ao Servidor, licença para tratamento de 
saúde aos funcionários abaixo relacionados:

Inicial
CICERO DONARIO, RG 7528466, 30 (trinta) dias a partir de 

11/03/2014;
LAURA AVILA DE SOUZA, RG 2070521063, 1 (um) dia a 

partir de 27/02/2014.

Inicial ”ex officio”
MONICA FERRERO, RG 11833577, 30 (trinta) dias a partir 

de 27/02/2014.

Prorrogação
MARIA ESTELA BERNARDINI, RG 41588514, 30 (trinta) dias 

a partir de 02/03/2014;
SÉRGIO KAZUO TANAKA, RG 196835057, 2 (dois) dias a 

partir de 06/03/2014.

Prorrogação ”ex officio”
LUDMILA CRISTINA HOTOVY GAZZO, RG 84432032, 45 

(quarenta e cinco) dias a partir de 02/03/2014.

Indeferindo, por falta de amparo legal, o pedido de isen-
ção de contribuição sindical dos funcionários abaixo relacio-
nados:

VALTER KISUKURI, RG nº 77613399, por meio do protoco-
lado 1528/2014;

JOSE ARTHUR ALARCON SAMPAIO, RG nº 161474378, por 
meio do protocolado 1524/2014;

ROBERTA FERRARI, RG nº 276779058, por meio do proto-
colado 1518/2014;

HENRIQUE SILVEIRA NEVES, RG nº 3562941, por meio do 
protocolado 1416/2014;

ANABELA JARDIM TEIXEIRA, RG nº 4108289, por meio do 
protocolado 1564/2014;

DESIREE SEPE DE MARCO, RG nº 7948537, por meio do 
protocolado 1597/2014.

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, no uso de suas atribuições e com fundamento no 
disposto no artigo 17, inciso II, combinado com o artigo 22, §5º 
da Lei Federal nº 8.666/93, à vista da solicitação e justificativa, 
de fls.01 e 02, elaborada pelo diretor da Divisão de Transportes; 
diante da informação prestada pelo Serviço de Cadastro de 
Bens, de fls. 03 e em face do encaminhamento ofertado pelo Sr. 
Secretário Geral de Administração, de fls. 04/05, DECIDE DETER-
MINAR à Administração deste Poder as providências formais 
preparatórias à efetiva realização de procedimento licitatório na 
modalidade leilão de 94 (noventa e quatro) veículos da marca 
Chevrolet, modelo Vectra, ano 2011, pertencentes à frota atual 
deste Poder Legislativo.

(Decisão nº 690/2014);

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO
DE 12/03/2014
ATRIBUINDO, gratificação de representação aos servidores 

abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
NOME: CELSO JOSÉ DE OLIVEIRA
RG: 218225775 Matrícula: 24411
Gratificação: Assistente Parlamentar III
A partir de 06/03/2014
NOME: GABRIEL SABLONE FILHO
RG: 92651264 Matrícula: 24416
Gratificação: Secretário Parlamentar II
A partir de 10/03/2014
NOME: ISRAEL MACEDO DE SOUZA
RG: 416539816 Matrícula: 24415
Gratificação: Assistente Parlamentar II
A partir de 10/03/2014
NOME: JOSÉ LEANDRO
RG: 63943955 Matrícula: 24403
Gratificação: Assistente Parlamentar IV
A partir de 06/03/2014
NOME: MARISA DE FÁTIMA DUQUE PLATERO
RG: 8779203 Matrícula: 15392
Gratificação: Gestor de Divisão
No dia 28/02/2014, tendo em vista a FSE n°60/2014
Declarando que a Gratificação de representação atribuida a
NOME: CILSO JORGE MESSIAS
RG: 138933510 Matrícula: 5473
Deve ser considerada de Gestor de Divisão
No período de 06/02/2014 a 07/03/2014, tendo em vista a 

FSE n°58/2014

Declarando que a Gratificação de representação atribuida a
NOME: ROSELAINE RODRIGUES DE OLIVEIRA GARÁ
RG: 509221853 Matrícula: 20077
Deve ser considerada de Coordenador de Serviço
No período de 18/02/2014 a 04/03/2014, tendo em vista a 

FSE n°59/2014

DE 13/03/2014
ATRIBUINDO, gratificação de representação aos servidores 

abaixo relacionados, na seguinte conformidade:
NOME: CLEUSELINA LIMA DE SANTANA
RG: 142659502 Matrícula: 24418
Gratificação: Assistente Parlamentar II
A partir de 12/03/2014
NOME: EIDE SANTANA DE SOUSA
RG: 02258367 Matrícula: 23422
Gratificação: Assistente Parlamentar II
A partir de 12/03/2014
NOME: GLAUCIO MARQUES DA SILVA
RG: 16288777 Matrícula: 15406
Gratificação: Gestor de Divisão
A partir de 12/03/2014
NOME: LILIAN ROSA MANZAN DUQUE
RG: 296960901 Matrícula: 22735
Gratificação: Assistente Legislativo Administrativo
A partir de 07/03/2014
NOME: SONIA APARECIDA DE FREITAS AZEVEDO
RG: 176203904 Matrícula: 24417
Gratificação: Assistente Parlamentar IV
A partir de 12/03/2014

DE 12/03/2014
PROCESSO DIGITAL Nº 936/13
Interessado: Administração
Assunto: Aquisição de livros técnicos – Atraso na entrega – 

Aplicação de penalidade de multa por mora na entrega dos bens.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 7º e com fun-
damento na disposição contida no artigo 3º, inciso I, ambos do 
Ato nº 4/2000 da Mesa Diretora da ALESP, combinados com o 
artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93, CONSIDERANDO o Rela-
tório de Ocorrência com o Fornecedor (ROF), de 16/01/2014, 
emitido pelo Serviço de Almoxarifado, dando conta de atraso 
na entrega dos itens que compõem o objeto da Autorização 
de Compra nº 366/2013, firmada entre este Poder e a empre-
sa Acaiaca distribuidora de Livros Ltda.; CONSIDERANDO o 
Relatório de Regularização de Fornecedor, emitido por referida 
unidade administrativa, dando conta de que o objeto do ajuste 
foi adimplido por completo apenas em 27/01/2014, portanto 
17 dias após a expiração do prazo previsto para a execução 
de referido objeto; CONSIDERANDO que, em cumprimento ao 
princípio constitucional da ampla defesa e do contraditório, a 
Administração deste Poder remeteu à contratada o ofício SGA 
nº156 de 14/02/2014, concedendo-lhe prazo para apresentar 
justificativa detalhada e razoável para o apontado atraso; 
CONSIDERANDO que os argumentos ofertados pela contratada 
em sua extemporânea defesa cuida-se de fatos notoriamente 
previsíveis, não se traduzindo, portanto, em caso fortuito ou de 
força maior a impedir o cumprimento da obrigação por parte 
da contratada, DECIDE APLICAR A PENALIDADE DE MULTA POR 
MORA à empresa ACAIACA DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA., 
no montante equivalente a R$ 45,83 (quarenta e cinco reais 
e oitenta e três centavos), nos termos dos cálculos contábeis 
elaborados pelo Serviço de Contabilidade aos 11 de fevereiro 
de 2014.

DE 14/03/2014
PROCESSO RG Nº 1347/14
Interessada: KARINA FERREIRA MARQUES
Assunto: Requer indenização de licença-prêmio.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições, à vista de tudo quanto consta do presente processo 
e da manifestação do Departamento de Recursos Humanos, 
INDEFERE o requerimento formulado por KARINA FERREIRA 
MARQUES, RG. nº 25.575.082-1, de pagamento, a título de 
indenização de 30 (trinta) dias de licença-prêmio, nos termos 
do artigo 5º, inciso 1º da Res. 859/08, com a redação data 
pela Resolução nº 889/13, tendo em vista sua exoneração em 
18.02.2014

DE 17/03/2014
PROCESSO RG Nº 1557/14
Interessada: Yolanda Barbosa dos Santos
Assunto: Auxílio funeral do ex-servidor Paulo Faustino 

Santos

 Atos Administrativos
 DECISÕES DA MESA
DE 17/03/2014
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do 

parágrafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978:

EDERSON ANTONIO PEREIRA, RG nº 26084260, matrícula 
nº 24077, do cargo que vem exercendo, em comissão, de AGEN-
TE DE SEGURANÇA PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que 
trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº691/2014);
EUCLIDES PINTO DA LUZ, RG nº 2716868, matrícula nº 

4183, do cargo que vem exercendo, em comissão, de AGENTE 
DE SEGURANÇA PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que trata o 
artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº692/2014);
PAULO HENRIQUE AMBROSIO, RG nº 232450778, matrícula 

nº 21731, do cargo que vem exercendo, em comissão, de AGEN-
TE DE SEGURANÇA PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de que 
trata o artigo 68 da Resolução 776/96, a partir de 17/03/2014.

(Decisão nº693/2014);

NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 
Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:

ARIOVALDO SOARES PASSOS, RG nº 5007447, para exercer, 
em comissão, o cargo de AGENTE DE SEGURANÇA PARLAMEN-
TAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legis-
lativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de 
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução 
nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de EDERSON 
ANTONIO PEREIRA.

(Decisão nº694/2014);
FRANCISCO INACIO NETO, RG nº 9740338, para exercer, 

em comissão, o cargo de AGENTE DE SEGURANÇA PARLAMEN-
TAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legis-
lativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de 
Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 da Resolução 
nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de EUCLIDES 
PINTO DA LUZ.

(Decisão nº695/2014);
VERONICA CRISTINA SILVA, RG nº 35625662, para exer-

cer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR V, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de 
RICARDO TEIXEIRA GOES EGYDIO.

(Decisão nº696/2014);

CESSANDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, dos funcionários abaixo-relacionados, 
na seguinte conformidade:

Mat 22923, JOSIANE RIBEIRO MUNIZ DE CERQUEIRA
(Decisão nº 697/2014);
Mat 8626, NEUSA MARIA DE OLIVEIRA
(Decisão nº 698/2014);

ATRIBUINDO, Gratificação Especial de Desempenho – 
G.E.D., de que trata o Art. 3º, da Lei Complementar nº 1.011/07, 
de 15 de junho de 2007, para os funcionários abaixo-relaciona-
dos, na seguinte conformidade:

Mat 22923, JOSIANE RIBEIRO MUNIZ DE CERQUEIRA, GED 
Nível VIII

Mat 8626, NEUSA MARIA DE OLIVEIRA, GED Nível I
(Decisão nº 699/2014);

PROCESSO RGE Nº 1988/2003
Interessado: Grupo gestor do fundo especial de despesa 

da ALESP
Assunto: aprovação do Plano de Trabalho do Fundo Espe-

cial de Despesa da ALESP, objetivando a aplicação de recursos, 
em conformidade com o artigo 3º do Ato nº 40/2003, da Mesa.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições, à vista do contido nos autos 
do Processo RGE nº 1988/2003, com fundamento no artigo 3º 
do Ato nº40/2003, da Mesa; com vistas à modernização admi-
nistrativa da ALESP, amparada nos incisos I e IV do artigo 2º, da 
Lei estadual nº 10.935/2001 e diante dos termos contidos no 
Parecer Jurídico de nº 48-0/2014 (fls. 273/282), nos termos das 
informações prestadas pela Divisão de Planejamento e Controle 
Orçamentário, de 24 de fevereiro de 2014 (DPCO nº103/2014), 
bem como pelo Serviço de Tesouraria e Prestação de Contas, 
datada de 10 de março de 2014, DECIDE APROVAR o Plano 
de Modernização Tecnológica, de fls. 263/270, complementado 
pelos Planos de Trabalho, de fls. 283/287 e 293/296, todos 
apresentados pelo diretor do Departamento de Informática e 
devidamente adotados pelo Grupo Gestor do Fundo Especial 
de Despesa, para que os recursos disponíveis do Fundo Especial 
de Despesa sejam utilizados para a aquisição de até 1.500 
(mil e quinhentos) microcomputadores de mesa, até 400 (qua-
trocentos) notebooks e 03 equipamentos de impressão, bem 
como contratação de serviços de outsourcing de 36 (trinta seis) 
impressoras coloridas A3.

(Decisão nº 688/2014);

EXPEDIENTE: S/Nº                   , DE 12/3/14
INTERESSADO: Serviço Técnico de Cerimonial
ASSUNTO: Autorização para viagem da servidora Izabel 

de Jesus Pinto, no período de 17 a 22 de março de 2014, com 
a finalidade de prestar serviços de cerimonial no estande do 
58º Congresso Estadual de Municípios na Cidade de Campos 
de Jordão-SP.

A MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições e examinando a matéria tra-
tada no presente expediente, DECIDE AUTORIZAR, nos termos 
do artigo 68 da Lei nº 10.61/68, o afastamento da servidora 
Izabel de Jesus Pinto, matrícula 13.261, sem prejuízo dos ven-
cimentos e das demais vantagens do cargo, no período de 17 
a 22 de março de 2014, com a finalidade de prestar serviços de 
cerimonial no estande do 58º Congresso Estadual de Municípios 
na Cidade de Campos de Jordão-SP.

Fica AUTORIZADA, ainda, a realização da despesa nos 
termos da instrução do Serviço de Contabilidade datada de 
14/3/2014, de cujo montante deverá ser entregue a servidora 
para custeio de transporte, hospedagens e alimentação, em 
adiantamento, ficando esta obrigada a prestar contas das 
despesas efetuadas e devolver eventual saldo remanescente, 
quando de seu retorno à ALESP.

(Decisão nº 687/2014);

PROCESSO RGE Nº 1422/14
Interessado: SERVIÇO DE CONTROLE DE FROTA
Assunto: Viabilização de estudos – sugestão de alienação 

de veículos de representação inservíveis por meio de procedi-
mento licitatório leilão – Autorização – adoção das devidas e 
regulares providências.

Como disse ontem, os garis do Rio de Janeiro fizeram um 
movimento vitorioso, que serve como bússola e exemplo para 
todos os trabalhadores do Brasil e do mundo. Fizeram uma 
greve vitoriosa, na qual conseguiram o atendimento de uma 
parte significativa de suas reivindicações. Uma delas foi o 
aumento do vale-refeição.

Os garis do Rio de Janeiro têm hoje um vale-refeição de 20 
reais. Merecem muito mais, merecem um vale-refeição de 50 
reais pelo trabalho que desempenham.

Todos os trabalhadores merecem, mas é bom fazer um 
paralelo com o estado de São Paulo. Um gari, no Rio de Janei-
ro, tem um vale de 20 reais. Em São Paulo, um professor da 
rede estadual tem um vale-refeição de, no máximo, oito reais, 
quando tem.

Dependendo da jornada de trabalho, não tem direito. O 
governo do PSDB paga para os professores da rede estadual, 
os servidores da Segurança Pública, os servidores em greve, do 
sistema prisional, oito reais. E no Rio de Janeiro, os garis têm 
um vale refeição de 20 reais.

É uma contradição. Faço esse paralelo para que a popula-
ção entenda porque estamos vivendo um verdadeiro apagão no 
estado de São Paulo na área dos funcionários públicos: greve 
das Etecs e Fatecs, greve no sistema prisional. Vivemos uma 
crise aqui. Vamos ter uma nova assembleia dos professores da 
rede estadual nos próximos dias. Talvez, seja decretada uma 
greve geral. O servidor público do estado de São Paulo, em 
geral, recebe um “vale coxinha” de oito reais.

Amanhã, voltarei à tribuna para discutir o PLC nº 7, das 
Etecs e Fatecs. Muito obrigado.

O SR. JOÃO PAULO RILLO - PT - PARA COMUNICAÇÃO - Sr. 
Presidente, quero agradecer ao nosso líder, deputado Luiz Clau-
dio Marcolino, pela intervenção no Colégio de Líderes, principal-
mente pela nota emitida pela bancada. Ele foi muito ágil, muito 
solícito. Assim que soube do ocorrido, a bancada do PT, pelo seu 
líder, manifestou-se e foi muito importante no debate.

O SR. PRESIDENTE - SAMUEL MOREIRA - PSDB - Depu-
tado João Paulo Rillo, acompanharemos também, de perto, a 
situação, registrada também à Presidência pelo 1º secretário, 
deputado Enio Tatto.

Não havendo oradores inscritos, está encerrada a discus-
são. Em votação o projeto.

O SR. LUIZ CLAUDIO MARCOLINO - PT - Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar a votação pela bancada do Partido 
dos Trabalhadores.

O SR. PRESIDENTE - SAMUEL MOREIRA - PSDB - Tem a 
palavra o nobre deputado Luiz Claudio Marcolino, para enca-
minhar a votação pela bancada do Partido dos Trabalhadores.

O SR. LUIZ CLAUDIO MARCOLINO - PT - Sr. Presidente, Sras. 
Deputadas, Srs. Deputados, funcionários da Assembleia Legisla-
tiva, antes de entrar no Projeto de lei nº 1.016/2013, gostaria 
de fazer uma consideração em relação ao projeto anterior da 
Ordem do Dia, ao Investe São Paulo, que cria algumas Organi-
zações Sociais (OSs) no estado de São Paulo.

Em alguns momentos, o governo se utilizou de OSs, prin-
cipalmente na área da Saúde. Depois, não houve, por parte do 
Legislativo, uma fiscalização efetiva das empresas que prestam 
serviços para o estado de São Paulo.

O que estranhamos na proposta apresentada pelo governo 
do estado de São Paulo à Assembleia é que tem uma parte do 
projeto que proíbe a utilização dos 25% de convênios médicos 
e hospitais. Esse debate foi feito nesta Casa. Várias ações foram 
ganhas na Justiça, proibindo a dupla porta. Esse item foi extin-
to. Ao mesmo tempo, o governo apresentou, na criação desse 
mesmo projeto, a possibilidade de três áreas passarem a ser 
geridas a partir de OSs: o Investe São Paulo, as áreas que tra-
tam da preservação ambiental e a questão da Fundação Casa.

No ano passado, fizemos, aqui na Assembleia Legislativa, 
um debate sobre a venda de parques estaduais do estado de 
São Paulo. O governo apresentou um projeto, por meio do 
governador Geraldo Alckmin e do secretário do Meio Ambiente 
Bruno Covas, que privatizava alguns parques estaduais, como o 
da Serra da Cantareira, o Pico do Jaraguá, o Parque de Campos 
do Jordão, a Floresta Estadual de Itirapina e o Petar, no Vale do 
Ribeira, incluído agora.

Alguns projetos apresentados a esta Casa prejudicam a 
população que usa esses parques. Eles não são utilizados ape-
nas para o lazer. Estamos vendo agora na Cantareira a questão 
da falta de água. Caso o projeto tivesse sido aprovado, toda 
aquela região estaria hoje nas mãos da iniciativa privada, por 
meio de uma concessão de 30 anos. Toda a nascente, toda a 
produção de água do estado de São Paulo, estaria sob a gestão 
de um agente privado.

O que achamos estranho, em relação ao projeto das Orga-
nizações Sociais, é que o governo, como não conseguiu privati-
zar os parques estaduais, está apresentando uma cláusula que 
cria a possibilidade de estruturas ambientais serem transforma-
das em Organizações Sociais.

Mas o risco maior é em relação ao “Investe São Paulo”. 
Será dada uma carta branca ao governo do estado de São Paulo 
para que ele utilize alguns recursos do orçamento. Qualquer uti-
lização de recursos deve ser precedida por licitação, mas o pro-
jeto admite a possibilidade de o governo realizar investimentos 
a partir de empresas privadas, não tendo mais que passar por 
processo licitatório.

É um projeto perigoso e de alto risco. Não foi votado hoje, 
mas continuaremos o debate amanhã. É importante que a 
população o acompanhe, pois é um projeto de alto risco para o 
estado de São Paulo.

Em relação ao Projeto nº 1016, de 2013, que trata do piso 
mínimo regional, quero corroborar com as questões levantadas 
pelo nobre deputado Carlos Giannazi. Ele está corretíssimo. 
Temos acompanhado vários servidores do estado de São Paulo, 
da Segurança Pública, da Educação e da Saúde. Os trabalhado-
res dessas áreas são servidores públicos que atuam em diálogo 
com a sociedade, mas possuem um salário-base menor do que 
o salário mínimo regional.

Essa é uma questão que precisa ser debatida por esta Casa. 
Temos hoje um salário mínimo regional que não vale para os 
servidores públicos do estado de São Paulo. E esse mesmo 
debate precisa ser feito em relação aos municípios. Temos 
acompanhado muitos servidores municipais e sabemos que 
muitos deles recebem um salário inferior ao piso mínimo regio-
nal do estado de São Paulo. É importante esta reflexão.

Vamos aprovar este terceiro nível. Essa proposta, inclusi-
ve, fazia parte de uma emenda apresentada pelo Partido dos 
Trabalhadores ao projeto anterior, aprovado no ano passado. O 
governador não acatou a emenda na época e agora está man-
dando este projeto, justamente para fazer uma adequação de 
acordo com aquilo que havíamos proposto.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE - SAMUEL MOREIRA - PSDB - Em vota-

ção. Os Srs. Deputados e as Sras. Deputadas que estiverem de 
acordo permaneçam como se encontram. (Pausa.) Aprovado.

Esta Presidência, antes de dar por encerrados nossos traba-
lhos, desconvoca a segunda Sessão Extraordinária, para a qual 
estava pautado este projeto que acaba de ser votado.

Esgotado o objeto da presente sessão, estão encerrados os 
nossos trabalhos.

Está encerrada a sessão.
* * *
- Encerra-se a sessão às 19 horas e 39 minutos.
* * *


